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Boletim Local
Número 51a -  Santos, 2 de junho de 2005.
Quintos e Décimos
TCU retira gratificações de aposentadorias
O colegiado do Tribunal de Contas da União (TCU) aprovou, no último dia 18, acórdão que determina que os servidores públicos que se aposentaram entre 1992 e 2001 não têm direito a receber quintos e décimos, gratificações pagas para quem exerceu cargo de confiança. A decisão atinge servidores dos três poderes que se aposentaram no período. O TCU considerou a incorporação de tais gratificações ilegal para efeito de cálculos das aposentadorias. 

A notícia foi divulgada em matéria publicada no jornal Correio Braziliense no dia 19 de maio e informava que a decisão é definitiva e contra ela não cabe recurso. Assim que a presidente da DEN, Maria Lucia Fattorelli, tomou conhecimento da decisão, no dia 19 de maio, solicitou ao Departamento Jurídico do Unafisco uma análise do alcance da referida decisão a fim de verificar seus efeitos sobre os interesses dos AFRFs. A DEN resgatou a íntegra da decisão do TCU, cujo relatório tem 120 páginas. O Departamento Jurídico está concluindo a análise e tão logo ela fique pronta será disponibilizada aos associados, de modo a dirimir dúvidas sobre seus efeitos e medidas administrativas e jurídicas que cabem ao Unafisco tomar. (boletim da DEN – 31/05)

Quintos e décimos
Jurídico esclarece alcance da decisão do TCU sobre aposentadorias
O Departamento Jurídico do Unafisco analisou o alcance da decisão do Tribunal de Contas da União relativa à cumulatividade das vantagens do art. 2º da Lei nº 6.732/79 (quintos), art. 62 da Lei nº 8.112/90 (quintos) ou do art. 3º da Lei nº 8.911/94 (décimos). O Sindicato está analisando a possibilidade de adoção de medida judicial contra o acórdão do TCU.

De acordo com a análise, que se encontra em anexo a este Boletim, o entendimento fixado pelo tribunal atinge a aposentadoria dos servidores que preencheram os requisitos estabelecidos:

· nos arts. 180 da Lei 1.711/52 e 193 da Lei 8.112/90 (tempo de serviço para a aposentadoria voluntária, com opção pelo vencimento do cargo em comissão ou função de confiança que estivesse exercendo sem interrupção nos cinco anos anteriores ou dez anos intercalados); 

· no art. 184 da Lei n.º 1.711/52 (35 anos de serviço, com opção pela aposentadoria com provento correspondente ao vencimento ou remuneração da classe imediatamente superior, com provento aumentado de 20% quando ocupante da última classe da respectiva carreira, ou, ainda, com a vantagem do provento aumentado de 20%, quando ocupante de cargo isolado, se tivesse permanecido no mesmo cargo durante três anos); 

· no art. 192 da Lei n.º 8.112/90 (35 anos de serviço, com opção pela aposentadoria com provento correspondente ao vencimento ou remuneração da classe imediatamente superior, ou, se ocupante da última classe da carreira, com a remuneração do padrão correspondente, acrescida da diferença entre esse e o padrão da classe imediatamente anterior). 

Nesses casos, o servidor não poderia, de acordo com o tribunal, cumular as vantagens anteriormente citadas. Diante dessa proibição, o Departamento Jurídico esclarece na análise como deve ser a apuração dos proventos dos servidores enquadrados em uma dessas situações, bem como informa que a restrição atinge as Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas (VPNIs), oriundas da transformação das parcelas incorporadas a título de quintos ou décimos, na forma dos arts. 2º da Lei 6.732/79, 62 da Lei 8.112/90 e 3º da Lei 8.911/94.

A Administração Pública Federal deverá proceder ao reexame dos proventos de aposentadoria ainda não homologados dos servidores que tenham incorporado qualquer das vantagens consideradas indevidas (quintos ou décimos), para a sua pronta exclusão. O Departamento Jurídico esclarece, ainda, que o “mesmo reexame se dará com relação aos atos homologados cujo prazo decadencial de cinco anos para a revisão de ofício ainda não tenha expirado, prazo este contado da decisão homologatória do ato de aposentadoria”. Leia a análise completa no site da DEN (unafisco.org.br). (boletim da DEN - 02/06)

Pendências Financeiras
Sindicato reitera pedido de identificação de rubricas
Na última sexta-feira, a presidente da DEN, Maria Lucia Fattorelli, voltou a solicitar à Coordenação-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda (COGRH) informação sobre a natureza das pendências financeiras pagas a parte da categoria no final do ano passado, quando um projeto de lei liberou R$ 100 milhões para esse fim. Essa identificação já havia sido solicitada em outras oportunidades ao coordenador-geral Celso Sá Pinto. Ele apresentou diversos argumentos para justificar a dificuldade da própria COGRH em proceder a essa identificação, pelo fato de a seleção dos valores a serem regularizados ter se dado no âmbito do MPOG, sem a participação da COGRH.

Para que o Sindicato possa continuar cobrando o que é devido à categoria, é preciso saber a natureza das pendências pagas no final do ano passado. Dos R$ 100 milhões liberados, R$ 23 milhões foram destinados ao pagamento de servidores do Ministério da Fazenda e aproximadamente R$ 15 milhões se referiam às pendências com servidores da SRF, na maior parte com AFRFs.

Já se sabe que não foram pagos, na ocasião, os atrasados dos 3,17%, assim como nem todos receberam os anuênios devidos. Nos contatos anteriores, o Sindicato também questionou sobre os pagamentos do adicional para quem se aposentou com base no artigo 184, II do antigo Estatuto do Servidor, e sobre outras pendências. 

Os critérios usados para o pagamento das pendências foram determinados pela Portaria Conjunta SOF/SRH, nº 1, de 03/12/2004, segundo a qual não há prioridade em relação ao objeto da pendência financeira; os processos são organizados em fila única e em ordem crescente de valores médios por beneficiário, até o limite financeiro estipulado pelo governo. (boletim da DEN - 31/05)

Unafisco Saúde altera endereços eletrônicos
Os e-mails do Unafisco Saúde mudaram. Para conferir os novos endereços, basta o associado acessar a página www.unafiscosaude.org.br e clicar no link “Fale conosco” na parte superior da tela. Os novos endereços eletrônicos também serão enviados para os associados que têm seu e-mail cadastrado em nossa página na internet. É sempre importante comunicar seu endereço eletrônico ao Unafisco Saúde, pois o cadastro permitirá que você receba mais rapidamente as novidades do plano. (boletim da DEN - 31/05) 
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